
LEI ORDINÁRIA Nº 662
de 22 de outubro de 1999

"Dispõe sobre a criação da OMARCA", do Municipio e dá outras

providências".

JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato

Grosso (MS), comunica a todos os habitantes deste Município, que a Câmara

Municipal de Vereadores aprovon e en santono a seguinte Lei:

22 DE OUTUBRO DE 1999

JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS Prefeito Municipal 

Lei Ordinária Nº 662/1999 - 22 de outubro de 1999
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